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DA COMISSn DE CONSTITUIÇn E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI • 2 633/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do
nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, que visa
denominar Praça Otávio Salustiano Dias o espaço livre sem
denomina4o7 localizado entre as Ruas Lagoa das Pedras,
Codlog 68.240-3 e Miguel Lillo, Codlog 71.933-1, Vila
Cisper, Penha.

Segundo informaçes do Executivo de fls.18,
logradouro n7:io é denominado, sua identificaç'ão está correta,
n'ão possui codlog e o nome proposto no constitui homonímia.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioria simples para deliberaç"ão, é dispensada a vota4o em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Com :i. Permanentes,
na forma do art. 46 7 X, do Regimento Interno desta Casa.

O projeto está amparado no art.13 7 1 e XXI e
art.70. XI, parágrafo ilnico, ambos da Lei Orgânica do
Município.

Pela Legalidade.

No entanto, visando adptar o projeto à melhor
técnica de elabora4o legislativa, sugerimos o substitutivo
a seguir:

SUBSTITUTIVO N9	 /95 AO PROjETO DE LEI N2 633/95.

Denomina Praça Otávio Salustiano
Dias o espaço livre sem denominaç"ão
localizado na Vila Cisper, Penha.,

CaARA MUNICIPAL DE Sn PAULO	 decret a:

Art.12 - Fica denominado Praça Otávio
Salustiano Dias o espaço livre sem denominaço localizado
entre as Ruas Lagoa das Pedras, Codlog 68.240-3 e Miguel
Lillo, Codlog 71.933-1 7 na Vila Cisper, Penha.

Art.2fi - As despesas decorrentes da execuç'ão
desta lei correro por conta das dotaçes orçamentárias
pr6prias 7 suplementadas se necessário.
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Art.3R - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publica4o 7 revogadas as disposiçes em contrário.

Sala da Comisso de Constitui4o e Justiça,)3(1119f
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